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Cédula rural hipotecária - Imóvel de propriedade 
de menores - Prova desconstitutiva do direito 
do autor - Ônus do réu - Art. 333, II, do CPC - 

Ausência - Autorização judicial para a concessão 
da garantia - Necessidade - Art. 1.691 do Código 
Civil - Não ocorrência - Declaração de nulidade 

mantida

Ementa: Cédula rural hipotecária. Imóvel de proprie-
dade de menores. Ausência de autorização judicial. 
Impossibilidade de oneração do bem.

- O ônus de provar fatos modificativos, extintivos ou impe-
ditivos do direito do autor é do réu.

foi impugnado. No caso, o julgado impugnado nem sequer 
examinou o mérito da demanda, pois, reitere-se, houve por 
bem indeferir liminarmente os embargos à execução de 
sentença, por considerá-los intempestivos. Descaracterizada, 
assim, a afronta ao princípio da reformatio in pejus. 2. Recurso 
especial conhecido, mas não provido (REsp 859.595/RJ - 
Relatora: Ministra Eliana Calmon - Segunda Turma - julgado 
em 21.08.2008 - DJe de 14.10.2008).

Analisando o mérito, verifico que o pedido do 
autor não merece prosperar. Trata-se de ação de inde-
nização por danos morais, em razão de descumprimento 
de cláusula ética da boa-fé na prestação de serviços 
de corretagem.

O contrato de corretagem é regido pelo Código 
Civil, nos termos dos arts. 722 a 729. O novo Código 
Civil passa a tratar da corretagem como contrato típico, o 
que não ocorria no diploma legal anterior.

Trago à colação valiosa lição do jurista Sílvio de 
Salvo Venosa acerca do contrato de corretagem:

Pelo contrato de corretagem, uma pessoa, independente-
mente de mandato, de prestação de serviços ou outra relação 
de dependência, obriga-se a obter para outra um ou mais 
negócios, conforme instruções recebidas.
[...]
A ilicitude do exercício profissional não atinge o contrato 
como negócio jurídico, salvo se a lei expressamente proibir 
determinadas pessoas de nele figurar (VENOSA, Sílvio 
de Salvo. Contrato de corretagem no novo Código de 
Civil. Disponível em: <http://www.ibds.com.br/artigos/ 
ContratodeCorretagemnoNovoCodigoCivil.pdf>. Acesso 
em: 24.01.2012).

O corretor é responsável, no caso de compra e 
venda imobiliária, apenas por unir vendedor e comprador. 
Sua atividade se exaure no momento em que comprador 
e vendedor concretizam a compra e venda, assinando 
o contrato.

Consoante as lições do autor supracitado, a obri-
gação do corretor, portanto, é de resultado, considerado 
este na união do comprador com o vendedor, mas não 
considerado o resultado como a concretização efetiva da 
compra e venda com a transmissão do imóvel e registro 
em cartório. Prova disso é o disposto na parte final do 
art. 725 do CC, que estipula que é devida a remune-
ração ao corretor, ainda que o contrato não se efetive em 
virtude de arrependimento da parte:

Art. 725. A remuneração é devida ao corretor uma vez 
que tenha conseguido o resultado previsto no contrato de 
mediação, ou ainda que este não se efetive em virtude de 
arrependimento das partes.

Como visto, houve arrependimento de uma das 
partes, motivado pelo gravame do imóvel, que invia-
bilizava o financiamento do bem e, por conseguinte, a 
concretização do próprio negócio.

Ademais, é possível extrair do contexto proba-
tório que os corretores da apelada não conheciam o 

impedimento do imóvel, o que evidencia a boa-fé e a 
ausência de incúria na prestação do serviço.

As provas dos autos também elucidam que o impe-
dimento do imóvel era de amplo conhecimento do 
apelante, pois ele adquiriu o imóvel de terceiros, mediante 
assinatura de contrato de gaveta, em razão de o bem ter 
sido financiado perante agente financeiro de programa 
habitacional, que prevê a hipoteca do próprio bem para 
assegurar o adimplemento contratual.

Ficou provado nos autos, portanto, que o próprio 
apelante foi o único responsável pela resolução contra-
tual, não fazendo jus à indenização por danos morais.

Diante do exposto, nego provimento ao recurso 
para reformar a sentença proferida pelo ilustre Juiz Paulo 
Mendes Álvares, para julgar improcedente o pedido.

Altero, de ofício, a sucumbência, porquanto a 
condenação em honorários advocatícios não pode ficar 
atrelada ao valor da causa nos casos em que a causa for 
inestimável, nos termos do § 4º do art. 20 do CPC.

Condeno os apelantes a arcarem com as custas e 
demais despesas processuais e com os honorários advo-
catícios, que fixo em R$ 2.000,00 (dois mil reais), por 
força do § 4º do art. 20 do Código de Processo Civil, 
levando em consideração o trabalho e o grau de zelo do 
profissional e o tempo por este despendido na defesa da 
causa. Esse valor deverá ser atualizado de acordo com 
os índices dispostos na Tabela da Corregedoria deste 
egrégio Tribunal, a partir da sentença e acrescido de juros 
moratórios de 1% (um por cento) ao mês, incidentes a 
partir do trânsito em julgado.

Custas recursais, pelos apelantes.

DES. ÁLVARES CABRAL DA SILVA - De acordo com 
o Relator.

DES. GUTEMBERG DA MOTA E SILVA - De acordo 
com o Relator.

Súmula - RECURSO NÃO PROVIDO.

. . .
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benefício da entidade familiar seria prova constitutiva 
do direito da autora. Mas vejamos: o pedido principal 
formulado na inicial consiste na declaração de nulidade 
da hipoteca cedular, tendo como causa de pedir o fato de 
que quem gravou o imóvel com o ônus real não poderia 
fazê-lo, porquanto não era proprietário do bem. 

Logo, cabia à autora provar, como fatos consti-
tutivos de seu direito, aqueles que demonstram o nexo 
lógico entre a causa de pedir e o pedido, quais sejam: 
que o imóvel hipotecado era de propriedade dela e de 
suas irmãs; que eram todas menores impúberes à época 
do contrato; que não houve autorização judicial para a 
concessão da garantia - fatos que restaram demonstrados 
a contento pelos documentos que instruem o processo.

O fato de o empréstimo não ter sido tomado em 
benefício da entidade familiar, demais de ser prova 
negativa sob a perspectiva autoral, constitui, evidente-
mente, distorção feita pelo apelante de fato desconstitu-
tivo do direito da autora - o fato de o empréstimo ter 
sido tomado em benefício da entidade familiar. É dizer: 
não era à autora que incumbia provar que o beneficiário 
do empréstimo não foi a entidade familiar (prova nega-
tiva), e sim ao réu que incumbia provar que o benefici-
ário do empréstimo foi a entidade familiar (prova positiva 
desconstitutiva do direito da autora). 

Tal raciocínio é decorrência lógica e necessária do 
art. 333 do CPC, que dispõe:

Art. 333. O ônus da prova incumbe:
I - ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito;
II - ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modifica-
tivo ou extintivo do direito do autor.

E, imperioso esclarecer, o réu apelante não se 
desincumbiu do seu ônus probatório.

A alegação de simulação de negócio jurídico 
também não encontra amparo em substrato fático.

O exame dos autos demonstra que o imóvel descrito 
à f. 18 (Fazenda Lorena) pertence à autora e suas irmãs 
desde o ano 2000, enquanto a cédula rural hipotecária 
somente foi contratada no ano de 2005. Além de não 
haver nos autos qualquer indício de dolo de simulação, 
deve-se atentar para o fato de que,

por uma questão de segurança jurídica, determinados 
contratos exigem para sua validade não só o consenso das 
partes, mas ainda determinada forma específica. Assim, 
surgirá o contrato solene, que pode ser conceituado como 
aquele a que a lei impõe uma determinada forma. A função 
da forma é assegurar a idoneidade dos atos jurídicos de signi-
ficado social mais relevante, evitando obscuridades e garan-
tindo a fluência do tráfego jurídico. (ROSENVALD, Nelson e 
CHAVES DE FARIS, Cristiano. Direito dos contratos. Rio de 
Janeiro: 2011. Editora Lumen Juris, p. 281.)

Ora, é cediço que, salvo disposição em contrário, 
os contratos que tenham por objeto a constituição, trans-
ferência, modificação ou renúncia de direitos reais sobre 

- Os imóveis de propriedade dos filhos menores só 
podem ser alienados ou gravados de ônus reais pelos 
pais mediante autorização judicial, salvo relevante inte-
resse ou necessidade da prole.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 1.0443.10.000528-1/003 - 
Comarca de Nanuque - Apelante: Banco Bradesco S.A. - 
Apelado: Lorena Silva Silveira - Relator: DES. DOMINGOS 
COELHO 

Acórdão

Vistos etc., acorda, em Turma, a 12ª Câmara Cível 
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, na 
conformidade da ata dos julgamentos, à unanimidade, 
EM NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO.

Belo Horizonte, 7 de março de 2012. - Domingos 
Coelho - Relator.

Notas taquigráficas

DES. DOMINGOS COELHO (Relator) - Cuida-se 
de recurso de apelação interposto por Banco Bradesco 
S.A. contra sentença de f. 60-63, que julgou procedente 
a ação declaratória de nulidade de negócio jurídico ajui-
zada por Lorena Silva Silveira.

A pretensão autoral é a anulação da cédula rural 
hipotecária por meio da qual sua genitora contraiu 
empréstimo junto ao banco apelante, dando como 
garantia o imóvel descrito à f. 18 e v., de propriedade 
da autora e de suas irmãs, todas menores impúberes à 
época da celebração do negócio jurídico.

Inconformado com a sentença que julgou proce-
dentes os pedidos exordiais, vem o banco apelar a este 
Tribunal, sustentando, em síntese, que a autora não se 
desincumbiu do ônus de provar os fatos constitutivos 
do seu direito e que o negócio jurídico padece do vício 
da simulação.

Contrarrazões às f. 99-101.
Recurso próprio, tempestivo e devidamente prepa-

rado. Passo a examinar o mérito.
O recurso não merece prosperar.
Ab initio, cumpre observar que o argumento 

recursal de que a autora não se desincumbiu do ônus de 
comprovar os fatos constitutivos de seu direito é fruto de 
uma construção absolutamente falaciosa. Diz o apelante:

Frise-se que não há prova nos autos de que o empréstimo não 
foi tomado em benefício da família.
[...]
Ou seja, para que fosse reconhecido que o empréstimo não 
foi tomado em benefício da entidade familiar, seria neces-
sário comprovar que sua importância foi destinada para fins 
diversos. E não há prova de que essa situação ocorreu. 

Ou seja: o apelante quer convencer que o reco-
nhecimento de que o empréstimo não foi tomado em 
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Penhora - Bem móvel - Substituição - Pá 
carregadeira - Remoção para a posse do 

credor - Inviabilização do processo de produção 
do executado - Bem essencial - Manutenção 

do devedor como depositário do bem - 
Excepcionalidade do caso

Ementa: Ação de execução. Substituição do bem penho-
rado. Máquina imprescindível para as atividades da 
empresa devedora. Constatação. Remoção inde-
vida. Depositário. Executado. Excepcionalidade consta-
tada. Reforma.

- É possível que bens penhorados e arrestados sejam 
depositados em mãos do devedor, se houver situação 
peculiar que assim o recomende.

AGRAVO DE INSTRUMENTO CÍVEL Nº 1.0625.11.
001236-0/001 - Comarca de São João del-Rei 
- Agravante: Ligas Gerais Eletrometalurgia Ltda. - 
Agravada: Mineração Vianini Ltda. - Epp - Relator: DES. 
ALBERTO HENRIQUE

Acórdão

Vistos etc., acorda, em Turma, a 13ª Câmara Cível 
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, na 
conformidade da ata dos julgamentos, à unanimidade, 
EM DAR PROVIMENTO.

Belo Horizonte, 15 de março de 2012. - Alberto 
Henrique - Relator.

Notas taquigráficas

DES. ALBERTO HENRIQUE - Relatório.
Trata-se de agravo de instrumento aviado contra 

a decisão de f. 60-TJ, proferida nos autos da ação de 
execução que Mineração Vianini Ltda. - Epp move contra 
a ora agravante Ligas Gerais Eletrometalurgia Ltda., pela 
qual o MM. Juiz a quo, após deferir o pedido do exequente 
de f. 47/49-TJ, de substituição da penhora de um imóvel 
por um bem móvel, consistente em um veículo pá carre-
gadeira, marca Case, modelo W2OE, cor amarela, que 
se encontra na sede da empresa executada, deferiu, pela 
decisão de f. 60-TJ, a remoção do veículo para a posse 
da exequente.

Insurge-se o devedor, buscando a reforma da r. 
decisão, para que o bem penhorado continue, de forma 
excepcional, em sua posse, sob pena de inviabilizar as 
atividades da empresa executada.

Diante disso, pugna para que o veículo penhorado, 
extremamente necessário à sua atividade comercial, se 
mantenha em sua posse, até efetiva e posterior alienação 
do bem, sob pena de inviabilizar as suas atividades. 
Reitera que o bem objeto da remoção representa para a 
agravante um dos componentes integrantes da instalação 

imóveis de valor superior a trinta vezes o maior salário 
mínimo vigente no País são contratos solenes, uma vez 
que o Código Civil, art. 108, exige para sua celebração 
válida a forma de escritura pública. 

Tal exigência, como demonstrado alhures, tem por 
objetivo conferir segurança jurídica a contratos dessa 
natureza. É de se esperar, portanto, que, ao celebrar 
contrato que tenha por objeto garantia real sobre bem 
imóvel, o contratante - mormente quando se tem em vista 
que o contratante em questão é uma grande instituição 
financeira, devidamente assessorada - cuide de verificar 
se o bem dado em garantia é livre e desembaraçado. 
No caso em análise, a simples leitura da escritura da 
Fazenda Lorena seria suficiente para evidenciar a impos-
sibilidade de a Sr.ª Cláudia Ária Almeida Silva gravá-la 
com ônus real. Essa circunstância afasta a plausibilidade 
da alegada simulação.

Pois bem. É claro o Código Civil ao estabelecer que 

Art. 1.691. Não podem os pais alienar, ou gravar de ônus 
real os imóveis dos filhos, nem contrair, em nome deles, 
obrigações que ultrapassem os limites da simples adminis-
tração, salvo por necessidade ou evidente interesse da prole, 
mediante prévia autorização do juiz.

Nesse sentido, a jurisprudência deste Tribunal: 

Contrato de permuta - Bem imóvel pertencente a menor - 
Autorização judicial - Inexistência - Nulidade absoluta do 
ato. - Não podem os pais alienar ou gravar de ônus real os 
imóveis dos filhos, nem contrair, em nome deles, obrigações 
que ultrapassem os limites da simples administração, salvo 
por necessidade ou evidente interesse do menor, mediante 
prévia autorização judicial. São nulos os atos negociais inqui-
nados de vícios essenciais, não tendo qualquer eficácia jurí-
dica, se não se revestirem de forma prescrita em lei ou preterir 
alguma solenidade imprescindível para a sua validade. 
(Apelação Cível nº 1.0024.03.970353-3/001. Relator: Des. 
Elias Camilo. Publicado em 05.12.2006.)

Assim, uma vez que não houve autorização judicial 
para a constituição da garantia real sobre o imóvel das 
menores, tampouco demonstrado o evidente interesse ou 
necessidade da prole, é de se manter a sentença recor-
rida, com a declaração de nulidade da hipoteca cedular.

Custas recursais, pelo apelante.

DES. JOSÉ FLÁVIO DE ALMEIDA (Revisor) - De 
acordo com o Relator.

DES. NILO LACERDA - De acordo com o Relator.

Súmula - NEGARAM PROVIMENTO AO RECURSO.

. . .


